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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, a Recíproca Assistência, entidade aberta de 

previdência complementar, inscrita no CNPJ sob o número 34.115.683/0001-44, com sede à Rua da 

Quitanda nº. 30 – 13º Andar, Centro – Rio de Janeiro – RJ apresenta aos órgãos competentes e aos 

participantes dos seus planos previdenciais as demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de 

dezembro de 2021, comparativas com as do exercício de 2020, e as respectivas demonstrações do 

resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa correspondentes aos exercícios 

findos nessas datas, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades 

supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, incluindo as normas expedidas 

pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, elaborados sob a responsabilidade da 

administração da entidade, devidamente acompanhadas dos pareceres dos auditores contábeis 

independentes, dos auditores atuariais independente e do conselho fiscal, 

 

Em atendimento ao artigo nº 117 da Circular SUSEP nº 648, de 12 de novembro de 202, apresentamos 

as seguintes informações: 

  

 Política de reinvestimento de lucros e política de distribuição de dividendos: 

 

Nossa política de reinvestimento de superávits é de incrementar os ativos garantidores das 

provisões técnicas da entidade, que montam a R$ 7.878.831 em 31 de dezembro de 2021 (R$ 

7.734.739 em 31 de dezembro de 2020), as quais apresentaram um acréscimo de R$ 144.092 em 

relação a estes dois exercícios. 

 

A Recíproca Assistência é uma entidade aberta de previdência complementar, sem fins 

lucrativos, e por este motivo não é aplicável a existência de política de distribuição de 

dividendos. 

 

 Negócios sociais e principais fatos internos e/ou externos que tiveram influência no 

desempenho da supervisionada e/ou no resultado do exercício 

 

Em relação aos negócios sociais, os mesmos se constituíram principalmente na operação de 

planos de previdência complementar voltados para atender todas as classes sociais.  

 

O superávit apurado no exercício de 2021, no valor de R$ 1.179.183 (superávit de R$ 222.849 

no exercício de 2020) deveu-se principalmente ao desequilíbrio verificado nos indexadores que 

corrigem as nossas provisões técnicas no exercício de 2021 que foi: IGPM 17,781 % (IGPM de 

23,1391 % em 2020), que corrige as provisões técnicas e,  CDI de 4,22% o exercício de 2021 

(2,75% no exercício de 2020), que corrige as nossas aplicações financeiras, o que ocasionou um 

déficit no nosso resultado financeiro.   
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 Reformulações societárias, reorganizações societárias e/ou alterações de controle acionário 

 

Em 27 de agosto de 2021 foi realizada uma Assembleia Geral Extraordinária para ajustes no 

estatuto em vigor naquela data, re-ratificada na Assembleia Geral Extraordinária de 10 de 

dezembro de 2021. 

 

O respectivo estatuto foi aprovado pela Superintendência de Seguros Privados (Susep) em 15 de 

fevereiro de 2022. 

  

 Declaração sobre a capacidade financeira e a intenção de manter, até o vencimento, os 

títulos e valores mobiliários classificados na categoria mantidos até o vencimento. 

 

O patrimônio líquido ajustado (PLA) de R$ 42.446.550 possui suficiência em relação ao capital 

mínimo requerido (CMR) de 501,34%. O Superávit do exercício foi de R$ 1.179.183. 

 

Em 31 de dezembro de 2021, os ativos garantidores totalizam R$ 41.911.578, e são superiores 

as provisões técnicas totais constituídas o montante de R$ 7.878.831. 

 

A entidade possui intenção de manter todas as suas aplicações em títulos de dívida pública, ações 

em entidades abertas, fundos de investimentos financeiros e certificados de depósitos bancários 

até o seu vencimento. 

 

A administração da Recíproca em atenção à Circular SUSEP n° 648/2021, declaramos que a 

entidade possui capacidade financeira compatível com as suas operações. 

 

 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 

Recíproca Assistência 

 

 

 

Jorge Santana Queiroz 

Diretor Presidente 
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PARECER DA AUDITORIA ATUARIAL INDEPENDENTE 
 

Aos Administradores da 
Recíproca Assistência 

Escopo da Auditoria 

Examinamos as provisões técnicas registradas nas demonstrações financeiras e os demonstrativos do 
capital mínimo requerido, da análise dos indicadores de solvência regulatória, incluindo os ajustes 
associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado, e dos limites de retenção da Recíproca 
Assistência (a seguir denominada “Entidade”), em 31 de dezembro de 2021, elaborados sob a 
responsabilidade de sua Administração, em conformidade com os princípios atuariais divulgados pelo 
Instituto Brasileiro de Atuária – IBA e com as normas e orientações da Superintendência de Seguros 
Privados – SUSEP.  

Responsabilidade da Administração 

A Administração da Entidade é responsável pelas provisões técnicas registradas nas demonstrações 
financeiras e pelos demonstrativos do capital mínimo requerido, da análise dos indicadores de solvência 
regulatória, incluindo os ajustes associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado, e dos 
limites de retenção elaborados de acordo com os princípios atuariais divulgados pelo Instituto Brasileiro 
de Atuária – IBA e com as normas e orientações da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, e 
pelos controles internos que ela determinou serem necessários para permitir a sua elaboração livre de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

Responsabilidade do Atuário Independente 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre os itens auditados, relacionados no parágrafo 
de introdução a este parecer, com base em nossa auditoria atuarial, conduzida de acordo com os princípios 
atuariais emitidos pelo Instituto Brasileiro de Atuária – IBA. Estes princípios atuariais requerem que a 
auditoria atuarial seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que os 
respectivos itens auditados estão livres de distorção relevante. 

Uma auditoria atuarial envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a 
respeito dos valores das provisões técnicas registradas nas demonstrações financeiras e dos 
demonstrativos do capital mínimo requerido, da análise dos indicadores de solvência regulatória, incluindo 
os ajustes associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado, e dos limites de retenção. Os 
procedimentos selecionados dependem do julgamento do atuário, incluindo a avaliação dos riscos de 
distorção relevante independentemente se causada por fraude ou erro. Nessas avaliações de risco, o 
atuário considera que os controles internos da Entidade são relevantes para planejar os procedimentos de 
auditoria atuarial que são apropriados às circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião 
sobre a efetividade desses controles internos. 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião 
de auditoria atuarial. 
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Opinião 

Em nossa opinião, as provisões técnicas registradas nas demonstrações financeiras e os demonstrativos 
do capital mínimo requerido, da análise dos indicadores de solvência regulatória, incluindo os ajustes 
associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado, e dos limites de retenção da Recíproca 
Assistência em 31 de dezembro de 2021 foram elaborados, em todos os aspectos relevantes, de acordo 
com as normas e orientações emitidas pelos órgãos reguladores e pelo Instituto Brasileiro de Atuária – 
IBA. 

Outros Assuntos 

No contexto de nossas responsabilidades acima descritas, considerando a avaliação de riscos de distorção 
relevante nos itens integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo, também aplicamos selecionados 
procedimentos de auditoria sobre as bases de dados fornecidas pela Entidade e utilizadas em nossa 
auditoria atuarial, com base em testes aplicados sobre amostras. Consideramos que os dados 
selecionados em nossos trabalhos são capazes de proporcionar base razoável para permitir que os 
referidos itens integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo estejam livres de distorção relevante. 

Adicionalmente, também a partir de selecionados procedimentos, com base em testes aplicados sobre 
amostras, observamos que existe correspondência desses dados, que serviram de base para apuração 
dos itens integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo, com aqueles encaminhados à Susep por 
meio dos respectivos Quadros Estatísticos e FIP (exclusivamente nos quadros concernentes ao escopo 
da auditoria atuarial), para o exercício auditado, em seus aspectos mais relevantes. 

 
Porto Alegre/RS, 25 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

 
 

Alexandre Turk de Almeida – Atuário MIBA nº 1034 
ALM Consultoria e Auditoria Atuarial EIRELI 

CNPJ nº 08.614.081/0001-21 – CIBA nº 102 
Av. Túlio de Rose, 400/801B, Porto Alegre 
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_______________________________________________ 
JORGE SANTANA QUEIROZ 

DIRETOR PRESIDENTE 
 
 
 

________________________________________________ 
EDSON MANDARINO SANTOS 
DIRETOR VICE-PRESIDENTE 

 
 
 

________________________________________________ 
MERCIO FRANCISCO FEIJO CALDAS 

DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 
 
 
 

________________________________________________ 
ATALIBA PRIMO 

DIRETOR DE CONTRÔLES INTERNOS 
 
 
 

________________________________________________ 
AMANDA DE OLIVEIRA GONÇALVES 

CONTADORA CRC 128.981/O 
 
 
 

________________________________________________ 
HEITOR COELHO BORGES RIGUEIRA 

ATUÁRIO 
REG MTB 380 - MIBA 



PARECER DO CONSELHO FISCAL 
 
. 
 
O Conselho Fiscal da RECÍPROCA Assistência, no exercício de suas atribuições legais 

e estatutárias, tendo examinado o balanço patrimonial em 31 de Dezembro de 2021 e as 

correspondestes demonstrações do resultado e do resultado abrangente, mutações do 

patrimônio líquido e os fluxos de caixa referentes ao exercício findo nessa data, é de 

parecer que as peças examinadas traduzem adequadamente a situação patrimonial e 

financeira da Entidade, estando assim em condições de serem submetidas à aprovação 

desse egrégio Conselho Deliberativo. 

 
Rio de janeiro, 25 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

_____________________________ 
CELSO DE ASSIS SANTOS 

 
 
 
 
 

______________________________ 
CAUBY DE SÁ PALMEIRA 

 
 
 
 

_____________________________ 
MIRIAN DE ANDRADE SIQUEIRA 
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